
ASA
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE AltGNDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

PROCESSO SDE Ni° 1395/2018 
CONTRATO SCO N » 057/2018

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SCO N° 
057/2018 FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA-SP E A 
EMPRESA TELEFONICA BRASIL S.A, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISCAGEM DIRETA A 
RAMAL (SISTEMA DDR DIGITAL), COM FORNECIMENTO 
DE ENTRONCAMENTOS DIGITAIS (E1) E HABILITAÇÃO 
PARA RAMAIS

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída peia Lei 
n.° 185, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n.® 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Fiorêncio 
de Abreu, n.° 848 - Luz - São Pauio - Capital, neste ato 
representada pelo senhor Paulo Dimas Debelfis Mascaretti, 
Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente 
da Fundação CASA, nos termos do Decreto de 02-01-2019, 
pubiicado no DOE de 03-01-2019 e por seu Diretor Administrativo 
Aurélio Olímpio de Souza, nomeado nos termos da Portaria 
Administrativa n.° 831/19, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADA: Telefônica brasil s.a., inscrita no cnpj/mf sob o 
02.558.157/0001-62, neste ato representada pelo(a) Sr. 

kones Alves Machado Portela, RG n° 13.885.009-04 e 
CPF n° 031.743.458-63 e pelo Sr. Ricardo José Figueira, 
pG n'’ 19.520.511 e CPF n° 126.842.408-09 na qualidade de 
procuradores da empresa, doravante denominada 
fcONTRATADA.

As referidas partes, ÇONSIDERANDO:

a) que em 21/12/201Í8 foi ceiebrado o Termo de Contrato SCO n° 057/2018 tendo por 
objeto a prestaçãd de serviços contínuos de discagem direta a ramai (Sistema DDR 
Digital), com forriecimento de entroncamentos digitais (El) e habilitação para 
ramais para a Sedé da Fundação CASA;
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b) A renegociação dos valores contratados;

c) que a CONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas à época do certame nos termos do 
artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal 8.666/1993;

d) que a alteração do contrato foi expressamente autorizada e justificada por escrito 
pela autoridade competente, conforme despacho exarado às fis. do Processo n® 
1395/18.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato SCO rf 057/2018, nos 

termos do artigo 65, da Lei federal n° 8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir 

expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS, conforme consta do anexo I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCIDÊNCIA DO NOVO PREÇO CONTRATUAL

Fica ajustado entre as partes que os novos valores serão praticados a partir de 15 de 
março de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Em decorrência do presente aditamento, o valor total estimado do presente contrato 
que era de R$ 346.653,84 (trezentos e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais e oitenta e quatro centavos), passa a ser de R$ 292,071,60 (duzentos e 
noventa e dois mil, setenta e um reais e sessenta centavos), onerando o orçamento 
em sua Classificação Orçamentária da Despesa n° 3.3.90.50.12 e a Funcional 
Programática 14.122.1729.5904.0000.

Parágrafo único: Mediante acordo estabelecido entre as partes, fica ajustado que o 
valor mencionado no caput desta Cláusula permanecerá inalterado, ou seja, sem a 

incidência de reajuste ou revisão de preços, renunciando, a CONTRATADA, ao direito 

de exigir extra ou judicialmente, a concessão do reajuste anual de preços 

correspondente à variação da ANATEL do período de dezembro/18 a dezembro/19.
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem em vig0r as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo 
presente instrumento.
E, por estarem assinri, justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, na 
presença de duas te$temunhas, que também o assinam para todos os fins e efeitos de 
direito.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Para a eficácia do ||)resente instrumento o CONTRATANTE pubiicará o extrato do 
presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial do Estado (Diário Oficial de São Paulo), 
dentro do prazo legall, a contar da data de sua assinatura, nos termos do enunciado no 
parágrafo único do art. 61 da legislação federal em vigor (Lei de Licitações e 
Contratos).

São Pauio, 3o de março de 2020.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Paulo Oimas Debellís Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo Expediente da Fundação CASA

Aurélio Olímpio de Souza
Diretor Administrativo

CONTRATADA: TE(-EFÔNiCA BRASiL S.A
RON ES ALVES AssínaiSo de forma digital por
M Ar H A On RONES ALVES MACHADO

PORTCjjk;03174345863
PORTELA:03174345863 Dados:202O.03JO 1S:S8:10-03'QO’

Rones Alves Machado Portela
Gerente de Vendas

o

RICARDO J05E Assinado deforma digital por
RICARDO JOSE

FIGUEIRA:1268424 FIGUEIRA;! 2684240809
- * _ _ Dados: 2020.03,30 17:03:36
0809 .03W

Ricardo José Figueira
Gerente de Vendas

S V)

TESTEMUNHAS: o? o

Paulo CésarCrusca Junior
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires
Diretora Adjunta

DOCUMENTO ASSINApO DIGITALMENTE CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA
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